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Ins tui a Comissão Eleitoral do Curso de Relações Internacionais e
Integração.

O Diretor do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA)O Diretor do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA),  designado
pela Portaria Nº 286/2021/GR, publicada no Boletim de Serviço de nº 61, de 27 de julho de 2021, no uso de suas atribuições legais e considerando a
delegação de competência conferida pela Portaria Nº 275/2020/GR, e o que consta no processo 23422.004485/2024-21,

RESOLVE:

Art. 1° Instituir a Comissão Eleitoral do Curso de Relações Internacionais e Integração.

Art. 2° Designar os membros para compor a comissão de que trata o art. 1°:

I – Paula Daniela Fernandez;
II – Joab Miguel Caselato.

Art. 3º O mandato dos membros designados por esta Portaria será de 1 (um) ano, contado a partir da publicação no Boletim de Serviço.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço.

 

FABIO BORGES

Portaria nº 6/2024/Ilaesp, com publicação no Boletim de Serviço nº 44, de 06 de Março de 2024.


